
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

Suplementar

Códigos Descrição Valor

08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

 

08.001 AGRICULTURA  

20.608.0010.2017 MANUTENÇAÕ DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

631 00794-CEF C/C 71.074-2 IR 4112900/2023 ITAIPU - USINA DE

ENERGIA SOLAR FR 794

456.000,00

12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

12.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.305.0025.2053 PROGRAMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO COM RECURSOS

ESTADUAL FR 497

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1650 00497-Vigilância em Saúde 118.141,09

14 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

14.001 ASSISTENCIA SOCIAL  

08.243.0029.2058 SUBVENÇÕES MUNICIPAIS A ENTIDADES SOCIAIS SEM FINS

LUCRATIVOS

 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

1740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00

 TOTAL 584.141,09

Fonte

Fonte Descrição Valor

00497 Vigilância em Saúde 118.141,09

00794 CEF C/C 71.074-2 IR 4112900/2023 ITAIPU - USINA DE ENERGIA SOLAR FR

794

456.000,00

 TOTAL 574.141,09

Anulação

Códigos Descrição Valor

14 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

14.001 ASSISTENCIA SOCIAL  

DIRETORIA DE CONTABILIDADE
DECRETO N° 13/2025

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento
geral do município de Jundiaí do Sul, autorizado pela
Lei Municipal n°. 767 de 19 de dezembro de 2024,
para o exercício de 2025e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI:
 
DECRETA:
 
Artigo 1°.Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no
valor de R$ 584.141,09 (Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Cento e
Quarenta e Um Reais e Nove Centavos), no exercício de 2025,
conforme dotações abaixo:

 
Artigo 2º-Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica
indicado como recurso o seguinte:
I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei
Federal nº. 4.320/64, o Superávit Financeiro nas seguintes fontes de
recursos:

 
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III da Lei
Federal nº. 4.320/64, a anulação das seguintes dotações:

14/03/2025, 08:41 Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D7C9C60D/b2ffbd84d4683836162899838801c9cdb2ffbd84d4683836162899838801c9cd 1/2



08.244.0010.2063 MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00

 TOTAL 10.000,00

 
Artigo 3º-Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
 
Jundiaí do Sul, 19 de fevereiro de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito Municipal
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